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E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
M u n i c í p i o  d e  P E S C A R I A  B R A V A  

 

 

 LEI ORDINÁRIA Nº 207/2017, de 28 de Agosto de 

2017.  

 
“DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos 

os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal aprovou, e ele sanciona a presente lei. 

 
Art. 1º. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal, 

inscritos em Dívida Ativa, poderão ser parcelados na forma e nas condições 
previstas nesta lei.  

 
Art. 2°. Os débitos objeto de parcelamento, nos termos desta lei, serão 

consolidados por espécie na data de sua concessão, definindo-se os respectivos 
valores atualizados na forma prevista pela legislação vigente, dispensando-se 
eventuais juros e multas.  

 
Parágrafo Único. Poderão ser objeto de parcelamento todos os débitos, 

mesmo aqueles que se encontrem em fase de contestação, administrativa ou de 
execução já ajuizada, ou mesmo que tenham sido objeto de parcelamento 
anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento.  

 
Art. 3º. Ao formular o pedido de parcelamento, o contribuinte se sujeita 

à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei e 
constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos 
tributários nele incluídos.  

 
§ 1°. O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida 

e adesão ao sistema de parcelamento de que trata esta lei.  
 
§ 2º. A opção pelo parcelamento sujeita, ainda, o contribuinte:  
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 a) a desistência automática das impugnações, defesas, recursos e 
requerimentos administrativos que discutam o débito;  

 
b) a desistência automática das ações e dos embargos à execução 

fiscal;  
 
c) a renúncia do direito, sobre os débitos, em que se funda a ação 

judicial ou o pleito administrativo;  
 
 d) ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;  
 
 e) ao pagamento das custas judiciais e os honorários advocatícios 

arbitrados, que serão pagos integralmente, juntamente com o pagamento da 
primeira parcela.  

 
Art. 4º. A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em 

formulário próprio, instituído pela Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC.  
 
Parágrafo Único. O pedido deverá estar devidamente assinado pelo 

interessado e acompanhado dos seguintes documentos:  
 
I – Termo de desistência de impugnações, defesas, recursos e 

requerimentos administrativos; desistência das ações e dos embargos à 
execução fiscal e renúncia do direito, sobre os débitos, em que se funda a ação 
judicial ou o pleito administrativo;  

 
II – Comprovante de pagamento da primeira prestação, conforme 

previsto no artigo anterior, e o pagamento integral das despesas judiciais e os 
honorários advocatícios arbitrados;  

 
III – Cópia do Registro Comercial, em se tratando de pessoa jurídica;  
 
IV – Cópia do documento de identidade do requerente, ou do 

representante legal que assinar o pedido, no caso de pessoa jurídica.  
 
Art. 5°. Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta lei, o 

parcelamento de débito poderá ser efetuado até o final do exercício de 2017 
em prestações mensais, iguais e sucessivas, a primeira vencendo no ato da 
opção e as demais no dia do ato da opção do mês subsequente.  
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Art. 6º. O contribuinte será excluído do parcelamento previsto nesta lei, 
diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  

 
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;  
 
II - inadimplência, por 02 (dois) meses consecutivos ou 02 (dois) meses 

alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a tributo abrangido pelo 
parcelamento.  

 
Parágrafo Único. A exclusão do contribuinte do parcelamento acarretará 

a imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não 
pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, previstos na 
legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
executando-se, automaticamente, as garantias eventualmente prestadas.  

 
Art. 7º. O contribuinte deverá compensar, do montante do débito 

consolidado, o valor de créditos líquidos e certos oriundos de despesas 
correntes e de investimentos que possua contra o Município, permanecendo no 
parcelamento o saldo do débito que eventualmente remanescer.  

 
§ 1º. Valores ilíquidos a que, eventualmente, o contribuinte possa ter 

direito, decorrentes de atrasos de pagamento, ainda que relacionados com os 
créditos referidos no "caput" não poderão ser incluídos na compensação, 
sujeitando-se ao procedimento normal de cobrança.  

 
§ 2º. O contribuinte que pretender utilizar a compensação prevista neste 

artigo apresentará no requerimento de opção, além da declaração do valor dos 
débitos a parcelar, a declaração do valor de seu crédito líquido, indicando a 
origem respectiva.  

 
Art. 8°. Deferido o pedido de parcelamento, a Prefeitura Municipal 

promoverá a suspensão da execução fiscal, ou mesmo das medidas 
administrativas, relativas aos débitos incluídos no acordo.  

 
Art. 9°. A Prefeitura Municipal poderá encaminhar aos devedores avisos 

de cobrança, acompanhados dos demonstrativos do montante do débito 
inscrito em Divida Ativa, bem como dos requisitos e condições para 
parcelamentos previstos nesta lei.  

 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA 
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